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do artigo 328 da mesma lei c/c a Resolução n° 331/2009 – 
CONTRAN. O DETRAN/PA delega parcialmente ao MUNICÍPIO 
DE MARABÁ as competências previstas no artigo 22, incisos 
IV, V ,VI e VII do Código de Trânsito Brasileiro, para fi ns de 
autuação, retenção, remoção, recolhimento de documentos 
vencidos, julgamento e processamento de autos de infração de 
trânsito lavrados por Agentes de Trânsito Municipais, incluindo 
a responsabilidade pela remoção, guarda e vistoria de veículos 
em razão da aplicação de medida administrativa, assim como a 
possibilidade de realizar hasta pública nos termos do artigo 328 
da mesma lei c/c Resolução n° 331/2009 CONTRAN.
VIGÊNCIA: Início: 28/12/2016 Término: 27/12/2018
FORO: Belém
DATA DE ASSINATURA: 28/12/2016
ORDENADOR RESPONSÁVEL: Andrea Yared de Oliveira Hass
ANDREA YARED DE OLIVEIRA HASS
Diretora Geral – DETRN/PA

Protocolo: 133898

FUNDO DE INVESTIMENTO DE 
SEGURANÇA PÚBLICA

.

OUTRAS MATÉRIAS
.

TERMO DE MOVIMENTAÇÃO DE BENS MÓVEIS
Nº 2016/125            Data 26/12/2016
ORIGEM: FISP            DESTINO: SEGUP PA
Descrição: CONDICIONADOR SPLIT,HI-WALL, 24.000 BTUS
RP: 25819
CONDICIONADOR SPLIT, PISO TETO, 30.000 BTUS
RP: 25820 a 25822
BELARMIRA PANTOJA-DIRETORA DO FISP
JOSÉ EDMILSON LOBATO JUNIOR-Sec. Adj. de Gestão Adm.

Protocolo: 133916

SUPERINTENDÊNCIA DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ

.

PORTARIA
.

Portaria nº 831/2016-CGP/SUSIPE                                    
Belém, 21 de dezembro de 2016.
GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS, Corregedor-Geral 
Penitenciário, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o disposto no art. 201, parágrafo único, da 
Lei Estadual nº 5.810/94-RJU, segundo o qual o prazo para 
conclusão da sindicância não excederá a 30 (trinta) dias, poderá 
ser prorrogado por igual período, a critério da autoridade 
superior.
RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria nº 720/2016-CGP/SUSIPE, de 
11/11/2016, publicada no Diário Ofi cial do Estado nº 33254 de 
21/11/2016, referente ao Processo nº 4068/2016-CGP/SUSIPE;
PRORROGAR a Portaria nº 721/2016-CGP/SUSIPE, de 
11/11/2016, publicada no Diário Ofi cial do Estado nº 33254 de 
21/11/2016, referente ao Processo nº 4069/2016-CGP/SUSIPE;
PRORROGAR a Portaria nº 722/2016-CGP/SUSIPE, de 
11/11/2016, publicada no Diário Ofi cial do Estado nº 33254 de 
21/11/2016, referente ao Processo nº 4070/2016-CGP/SUSIPE;
PRORROGAR a Portaria nº 723/2016-CGP/SUSIPE, de 
11/11/2016, publicada no Diário Ofi cial do Estado nº 33254 de 
21/11/2016, referente ao Processo nº 4071/2016-CGP/SUSIPE;
PRORROGAR a Portaria nº 724/2016-CGP/SUSIPE, de 
11/11/2016, publicada no Diário Ofi cial do Estado nº 33254 de 
21/11/2016, referente ao Processo nº 4072/2016-CGP/SUSIPE.
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.
GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS
Corregedor-Geral Penitenciário do Estado

Protocolo: 133905

Portaria nº 832/2016-CGP/SUSIPE                                    
Belém, 27 de dezembro de 2016.
GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS, Corregedor-Geral 
Penitenciário, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o disposto no art. 208, caput, da Lei Estadual 
nº 5.810/94-RJU, segundo o qual o prazo para conclusão do 
Processo Administrativo Disciplinar não excederá a 60 (sessenta) 
dias, poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 
autoridade superior.
RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria nº 654/2016-CGP/SUSIPE, de 
27/10/2016, publicada no Diário Ofi cial do Estado nº 33239 de 
27/10/2016, referente ao Processo nº 4045/2016-CGP/SUSIPE.
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.
GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS
Corregedor-Geral Penitenciário do Estado

Protocolo: 133906
Portaria nº 833/2016-CGP/SUSIPE                               
Belém, 27 de dezembro de 2016.
GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS, Corregedor-Geral 
Penitenciário do Estado, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO não precluir a extinção do poder disciplinar 
da Administração depois de esgotado o prazo para término 
dos trabalhos da comissão, necessário se faz a concessão de 
novos e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob 
apuração, com espeque na busca da verdade material, e à luz de 
princípios como os da efi ciência, moralidade e duração razoável 
do processo.
CONSIDERANDO que a análise dos autos demonstra ter a 
Comissão envidado todos os esforços necessários no sentido da 
instrução e conclusão do feito.
CONSIDERANDO ser pacífi co o entendimento do Superior 
Tribunal de Justiça no sentido da não conclusão do processo 
administrativo disciplinar no prazo legal não constituir nulidade.
RESOLVE:
Redesignar VITOR RAMOS EDUARDO, JAYMERSON CARLOS 
PEREIRA MARQUES, e ANDRÉ EPIFANIO MARTINS, todos 
ocupantes do cargo de Procurador Autárquico do Estado para, 
sob a presidência do primeiro, dar continuidade a apuração dos 
autos do Processo nº 4046/2016.
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.
GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS
Corregedor-Geral Penitenciário do Estado

Protocolo: 133907
Portaria nº 801/2016-CGP/SUSIPE                                        
Belém, 22 de dezembro de 2016.
GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS, Corregedor-Geral 
Penitenciário do Estado do Pará, no uso de suas atribuições 
legais, etc
CONSIDERANDO a necessidade de equalização dos feitos em 
trâmite no âmbito da Corregedoria-Geral Penitenciária, ou seja, 
distribuição equitativa entre os Membros do órgão.
CONSIDERANDO o princípio constitucional da celeridade 
processual, defi nido como norteador da atividade administrativa.
RESOLVE:
REDISTRIBUIR o feito em tramitação na Corregedoria-Geral 
Penitenciária e, para tanto, DESIGNAR André Epifânio Martins, 
Procurador Autárquico, como Presidente das Sindicâncias 
Administrativas Investigativas nº 4075, 4052, 4006, 3928, 3886 
e 3759/2016 – CGP/SUSIPE, em substituição ao servidor Idemar 
Cordeiro Peracchi.
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.
GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS
Corregedor-Geral Penitenciário do Estado

Protocolo: 133976
Portaria nº 805/2016-CGP/SUSIPE                                                 
Belém, 22 de dezembro de 2016.
GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS, Corregedor-Geral 
Penitenciário do Estado do Pará, no uso de suas atribuições 
legais, etc

CONSIDERANDO a necessidade de equalização dos feitos em 
trâmite no âmbito da Corregedoria-Geral Penitenciária, ou seja, 
distribuição equitativa entre os Membros do órgão.
CONSIDERANDO o princípio constitucional da celeridade 
processual, defi nido como norteador da atividade administrativa.
RESOLVE:
REDISTRIBUIR o feito em tramitação na Corregedoria-Geral 
Penitenciária e, para tanto, DESIGNAR Francisco Cícero do 
Amaral Neto, Assistente Administrativo, como Presidente das 
Sindicâncias Administrativas Investigativas nº 4064, 4049, 
3941, 3828 e 3811/2016 – CGP/SUSIPE, em substituição ao 
servidor Idemar Cordeiro Peracchi.
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.
GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS
Corregedor-Geral Penitenciário do Estado

Protocolo: 133981
Portaria nº 806/2016-CGP/SUSIPE                                                 
Belém, 22 de dezembro de 2016.
GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS, Corregedor-Geral 
Penitenciário do Estado do Pará, no uso de suas atribuições 
legais, etc
CONSIDERANDO a necessidade de equalização dos feitos em 
trâmite no âmbito da Corregedoria-Geral Penitenciária, ou seja, 
distribuição equitativa entre os Membros do órgão.
CONSIDERANDO o princípio constitucional da celeridade 
processual, defi nido como norteador da atividade administrativa.
RESOLVE:
REDISTRIBUIR o feito em tramitação na Corregedoria-Geral 
Penitenciária e, para tanto, DESIGNAR Rosangela Rebello da 
Silveira Pinto, Assessora, como Presidente das Sindicâncias 
Administrativas Investigativas nº 4066, 4047, 3963, 3908 e 
3883/2016 – CGP/SUSIPE, em substituição ao servidor Idemar 
Cordeiro Peracchi.
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.
GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS
Corregedor-Geral Penitenciário do Estado

Protocolo: 133982
Portaria nº 827/2016-CGP/SUSIPE                    
Belém, 27 de dezembro de 2016.
GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS, Corregedor-Geral 
Penitenciário, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO: O disposto pela Portaria nº 397/2016-CGP/
SUSIPE e a Lei Estadual nº 5.810/94-RJU.
CONSIDERANDO: Os autos da Sindicância Administrativa 
Disciplinar nº 3916/2016-CGP/SUSIPE, que apurou a 
responsabilidade administrativa e disciplinar da servidora ROSA 
MARIA CAMPOS REIS, acerca de empréstimo contraído com o 
preso JOSÉ DA SILVA VIANA, pertencente à população carcerária 
do Centro de Recuperação Regional de Altamira.
CONSIDERANDO: Que a Comissão Sindicante apresentou 
relatório conclusivo pugnando pelo arquivamento dos autos, 
diante da informação de distrato da servidora ROSA MARIA 
CAMPOS REIS, seguindo o entendimento do STJ de que 
“Exonerado, o servidor fi ca fora do âmbito da Administração, e 
sanção simplesmente administrativa já não o alcançam” (STJ, 
nos autos dos ROMS n°. 11.056), opinando pelo arquivamento 
do feito contra este servidor.
RESOLVE:               I – Acatar o relatório conclusivo e determinar 
o arquivamento do presente feito, com fulcro no art. 201, inciso 
I, do RJU.
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.
GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS
Corregedor-Geral Penitenciário do Estado

Protocolo: 133899
Portaria nº 828/2016-CGP/SUSIPE                      
Belém, 27 de dezembro de 2016.
GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS, Corregedor-Geral 
Penitenciário do Estado, no uso de suas atribuições legais e


